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TERMO DE COMPROMISSO í
í
i.TERMO DE COMPROMISSO

___.L_ _ _
Pelo presente Termo de Compromisso, vinculado ao Processo SEI 0° 84.003404/2018-18, COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS PREMIUM LONDRINA LTDA/AUTO 
POSTO LOTUS, pes.soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPj sob n° 30.537.82 J/0001-22, com sede à Avenida Celso Garcia Cid n°. 743, Centro, CEP-S6.010-490, 
Londrina - PR, representado neste ato por sua sócia administradora, na forma de seu contrato social social, Sra ANAJA DE OLIVEIRA SANTOS YANG, brasilena, casada, 
portadora do RG n". 34.S53.567-3/SSP-SP e inscrita no CPF sob n“ 351.318.088-80, doravante denominado COMPROMITENTE, DECLARA para os devidos fins que se 
compromete a arcar com as despesas decorrentes das obras, serviços e demais exigências apontadas pelo Poder Executivo Municipal na Diretriz de EIV n° 001/2019, parte 
integrante do presente instrumento, referentes ao empreendimento denominado "COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS PREMIUM LONDRINA LTDA”, instalado à Avenida 
Celso Garcia Cid n°. 743, Data 01, Quadra 26B, Centro, Gleba Patrimônio Londrina, Zona Comercial 1 (ZC-1), conforme a Lei Municipal n“ 12.236/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

As obrigações abaixo definidas e, nesta oportunidade, assumidas pelo COMPROMITENTE passam a fazer parte integrante das normas regulamentares de sua implantação e 
funcionamento, estando o COMPROMITENTE pleuamente ciente que eventual descumprimento ensejará a adoção das providencias administrativas cabíveis, inclusive a 
execução do presente termo.

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE

São medidas mitigadoras do empreendimento, às expensas do empreendedor:

Realizar a adequação do Passeio Público ao atual padrão municipal, com a manutenção da Faixa de Piso Tátil instalada, rebaixamento em rampas para o acesso de 
cadeirantes junto às esquinas devidamente delimitados, e fora da área de acesso de veículos;

Realizar a adequação do rebaixamento de guia para acesso de veículos ao empreendimento, devendo a entrada e salda de veículos ser realizada com largura mínima de 
4,00m (quatro metros) e máxima de 7,00m (sete metros), devendo ainda guardar distância mínima de 2,00m (dois metros) das laterais do terreno, em conformidade ao 
Art. 187 da Lei 11.381/2011 (Código de Obras). Não poderá ser rebaixado o meio-fio no trecho correspondente à curvada concordância das ruas e no mínimo, a 3,00m 
(três metros) do ponto de concordância da curva, e ainda, para testadas com mais de 1 (um) acesso, a distância mínima entre eles deverá ser de 6,00m (seis metros);

Realizar as operações para abastecimento (caminhão-tanque) exclusivamente dentro do pátio interno do empreendimento, de forma que os veículos não obstraam a 
calçada e não façam manobra de marcha à ré na via;

Executar o fechamento do canteiro central da Avenida Celso Garcia Cid em frente ao empreendimento, conforme projeto fiincional fornecido pela Diretoria de 
Trânsito e Sistema Viário do IPPUL;

Realizar o plantio de 4 (quatro) áivíores na calçada da Avenida Jorge Casoni, conforme indicado no EIV;

Elaborar e executar projeto de paisagismo, com a criação de novos e manutenção dos canteiros verdes existentes, plantio de vegetação e barreiras vegetais ao redor dos 
locais com maior geração de ruídos, de modo a contribuir com o microclima local e o conforto acústico;

Aprovar o Plano dc Gerenciamento dc Resíduos Sólidos (PGRS) produzidos, que contemple todas as atividades realizadas pelo empreendimento, junto a Secretaria 
Municipal do Ambiente (SEMA), conforme indicado no EIV.;

Doar 97 mudas de espécies típicas do bioma Mata Atlântica, com 2,20 metros de altura, para o Viveiro Municipal, para compensação da emissão de C02eq, de acordo 
com 0 Decretou" 305, de 12/03/2015, que Regulamenta a Lei n° 11.996, de 30/12/2013 (Plano Diretor de .Arborização do Município de Londrina);

Adequar e manter, permanentemente, área permeável de, pelo menos, 20% da área do lote, que poderá ser realizada por meio da instalação de piso drenante na área 
livre remanesce.nte do teireno, como as áreas de estacionamento; Conforme requerido no Parecer Técnico IPPUL, apresentar solução para o atendimento da área 
permeável no interior do lote, com no mínimo 20% da área do terreno, com a implantação de área gramada, ou, adoção de piso drenante;

Conduzir para zonas infiltração as águas pluviais que incidem sobre a área impermeável do empreendimento. Deverão ser eontemplados os efluentes das eistemas de 
armazenamento das águas pluviais que incidem sobre o telhado e que serão armazenadas para uso não potável;

Elaborar e executar projeto de reaproveitamento de águas pluviais para fms não potáveis, de acordo com a Resolução n° 18/2009 do CONSEMMA e Art. 92 da Lei 
Municipal n“ 11.471/2012 (Código Ambiental), e conforme indicado no EIV, com aprovação da Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação (SMOP);

Implementar e manter Plano de Gerenciamento de Riscos, conforme indicado no ETV;

Realizar mensalmente a Limpeza da caixa separadora, conforme indicado no ETV,

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13,

§1°. O presente termo deverá ser registrado em Cartório de Títulos e Documentos pelo COMPROMITENTE e ser anexado ao Processo Administrativo rí° 84.003404/20IS­
IS, no prazo máximo de 60 dias.

§2". Caso a atividade pretendida não seja exercida diretamente pelo COMPROMITENTE, as obrigações regulamentares de funcionamento deverâo ser assumidas pelo 
Terceiro, mediante a instrumentalização dc TERMO ADITIVO como condição para a aprovação final do empreendimento.

§3°. Este Termo de Compromisso não isenta das correções cabíveis no que se refere às Leis de Parcelamento do Solo para fins Urbanos, Código Ambiental, Código de 
Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo, e procedimentos exigidos pela Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação, e, pela Secretaria Municipal do Ambiente, bem 
como, as exigências da legislação pertinente no nível estadual e federal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

O cumprimento das obrigações deverá ser concluído até o visto de conclusão da obra, salvo estipulação de prazo diverso previsto no Anexo Único deste Termo. 

Parágrafo Único. As obrigações dc trato continuadas deverão scr comprovadas através dc relatórios anuais protocoladas no IPPUL a cada 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - DO TERMO DE RECEBIMENTO E CONCLUSÃO

O Certificado de Conclusão da Obra e/ou Alvará de Funcionamento somente serão emitidos mediante a comprovação da conclusão das obras e/ou sendços previstos na 
Diretriz de EIV.

§T’. A fim de atestar a conclusão de suas obrigações,o COMPROMITENTE deverá dirigir requerimento ao IPPUL, munido de relatório fundamentado do cumprimento de 
suas obrigações, requerendo a expedição de Teimo de Recebiiúento das obras/serviços assumidos.
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p". No caso de as medidas mítigadom e/ou compensatórias exigirem prazo maior que o necessário para a realização do empreendimenro que as motivou, o visro de 
copclusao e/ou o alvara provisono de íimcionamenro poderão ser ermtidos desde que o responsável pelo empreendimento caucione, junto ao Município de Londrina 1 50 
vezes 0 valor das obi-as e/ou serviços amda pendentes na data da expedição do referido visto de conclusão. ’ ’
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A inobservância de quaisquer das obrigações previstas neste TERMO DE COMPROMISSO pelo COMPROMITENTE importará na aplicação de multa diária por I
descumprimento no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), sem prejuízo das demais medidas administrativas cabíveis. | ^ ^ ^ ■
§1°. A pena pecimiária prevista no caput será revertida ao Instimto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina-IPPUL. I ' ^ ^ ^ ^ ^ \

§2". Apos o decurso de 30 (trinta) ias, a contar da incidência de multa diária, uma vez verificada que a regularização do empre|ndimento não foi atendida, sem prejuízo da 1 
execução da multa arbitrada, o IPPUL deverá solicitar perante às Secretarias competentes, a adoção dos procedimentos cabíveis|à cassação do alvará e/ou embargo da obra I 
nos moldes das Leis 11468/2011,11381/2011 e 11672/2012. —------------- -------- 2_--------_i_J

1CLÁUSULA QUINTA - DO DESCUMPRIMENTO

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Assim, o COMPROMITENTE declara e reconhece, para os devidos fms, que o presente TERMO DE COMPROMISSO possui eficácia de título executivo extrajudicial, 
uma vez que contém cláusulas líquidas, certas e exigíveis e, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, firma-o na presença de 02 testemunhas, em 02 vias de igual teor e 
forma.

Londrina (PR), 04 de Junho de 2019.
,J^

ANAjyUE OLIVEÍRA SÁNTOS Yi 
RG n“ 34.853.567-3/SSP-SP 

CPF n” 351.318.088-80,

TESTEMUNHAS:

 ̂ ÍAiü&)

Q íi,
NOME: NOME:

CPF: CPF:

Jr Rua;ib®oii,§§4^®|3 8W=?19'tPndri!ia/PR I
^ eir/ail; cartQrioaoncalve5lon(3rina@hotmau/çom _____ ______ ;
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 2“ OFÍCIO 

Danielle Maria Barcik Lucas de Oliveira - Oficial - londrina2rtd@onda.com.br 
Av. Higienópolis, 210 -1° andar - Sala 104 - CEP 86020-080 - R: (43) 3322-0220 - FoneíFax: (43) 3322-3845 - Lonilriiia - PR
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ANEXO ÚNICO
s ;p)'S líKLiPTOí títllú:-; !■:
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eÍSSe^EDOR CONDICIONANTES PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ÈMPMENDIMENTO A EXPENSAS DO

O ^ ^

ras e Pavimentação (SMOP).
2. Realizar a adequação do rebaixamento de guia para acesso de veículos ao empreendimento, devendo a entrada e saída de veículos ser realizada com largura 
minima de 4,00m (quatro mettos) e máxima de 7,00m (sete metros), devendo ainda guardar distância mínima de 2,00m (dois metros) das laterais do terreno 
emconíormidade ao Art.187 da Lei 11.381/2011 (Código de Obras). Não poderá ser rebaixado o meio-fio no trecho correspondente à cun-a da concordância 
das ruas e no mínimo, a 3,00m (três metros) do ponto de concordância da cuiva, e ainda, para testadas com mais de 1 (um) acesso, a distância minima entre eles 
devera ser de 6,00m (seis metros);

QSJ isca

'isc;

3. Realizar as operações para abastecimento (caminhão-tanque) exclusivamente dentro do pátio interno do empreendimento, de forma que os veículos não 
obstruam a calçada e não façam manobra de marcha à ré na via;

isá

dè Trânsito e Siste^^Vi^'^° Avenida Celso Garcia Cid em frente ao empreendimento, confoime projeto funcional fornecido pela Diretoria

Órgão responsável pela fiscalização: Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação (SMOP).

5. Realizar o plantio de 4 (quatro) árvores na calçada da Avenida Jorge Casoni, conforme indicado no EIV;

6. Elaborar e executar projeto de paisagismo com a criação de novos e manutenção dos canteiros verdes existentes, plantio de vegetação e barreiras vegetais 
redor dos locais com maior geração de ruídos, de modo a contribuir com o microclima local e o conforto acústico;

ao

7. Aprovar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) produzidos, que contemple todas as atividades realizadas pelo empreendimento junto 
a Secretaria Municipal do Ambiente (SEMA), conforme indicado no ETV;

8. Doar 97 mudas de espécies típicas do bioma Mata Atlântica, com 2,20 metros de altura, para o Viveiro Municipal, para compensação da emissão de COzeq, 
de acordo com o Decreto n” 305, de 12/03/2015, que Regulamenta a Lei n" 11.996, de 30/12/2013 (Plano Diretor de Arborização do Município de Londrina); ’

9. Adequar e manter, permanentemente, área permeável de, pelo menos, 20% da área do lote, que poderá ser realizada por meio da instalação de piso drenante 
na área livre remanescente do terreno, como as áreas de estacionamento; Conforme requerido no Parecer Técnico IPPUL, apresentar solução para o 
atendimento da área penneável no interior do lote, com no mínimo 20% da ái-ea do terreno, com a implantação de área gramada, ou, adoção de piso drenante;

10. Conduzir para zonas infiltração as águas pluviais que incidem sobre a área impermeável do empreendimento. Deverâo ser contemplados os efluentes das 
cisternas de armazenamento das águas pluviais que incidem sobre o telhado e que serão armazenadas para uso não potável.
.Órgão responsável pela fiscalização: Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação (SMOP)

11. Elaborar e executar projeto de reaproveitamento de águas pluviais para fms não potáveis, de acordo com a Resolução n" 18/2009 do CONSEMMA e Art 
92 da Lei Municipal n° 11.471 /2012 (Código Ambiental), e conforme indicado no EIV 
(SMOP);

aprovação da Secretaria Municipal de Obras e Pavimentaçãocom

e Pavimentação (SMOP)

12. Implementar e manter Plano de Gerenciamento de Riscos, conforme indicado no ETV;

13. Realizar mensalmente a Limpeza da caixa separadora, conforme indicado no EIV;

Referência: Processo ns 84.003404/2018-18
SEI 2194449
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                                                                                                                                                          Maringá 08 de dezembro de 2020 

 

AO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE LONDRINA (IPPUL) 

               Vimos através desse, apresentar a situação do Termo de Compromisso abaixo, vinculado ao Processo SEI 
84.003404/2018-18, COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS PREMIUM LONDRINA LTDA, POSTO LOTUS, pessoa jurídica, de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 30.537.821/0001-22, com sede à Avenida Celso Garcia Cid, 743,, Centro, Londrina/PR.  

                                          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 4 
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Situação das pendências: 

Item 1. Realizado (Anexo 01) 

Item 2. Realizado (Anexo 02) 

Item 3. Realizado (Anexo 03) 

Item 4. Executado (Anexo 04) 

Item 5. Realizado (Anexo 05) 

Item 6. Realizado (Anexo 06) 

Item 7.  PGRS executado (Anexo 07) 

Item 8. Executado (anexo 08)     

Item 9. Executado (anexo 09) 

Item 10. Executado (anexo 10) 

Item 11. Executado (anexo 11)  

Item 12. PGR   executado (anexo 12)   

Item 13. Será realizado mensalmente. 
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ANEXOS 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 Termo de compromisso termo de compromisso (4833271)         SEI 84.003404/2018-18 / pg. 6



SEI/PML - 4213691 - CMTU: Despacho Administrativo https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_... 

4 of 2 02/12/2020 

 

 

ANEXO 01  
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ANEXO 02 
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ANEXO 03 

 
 

 

 DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 164 /2020 
 
 
Processo EIV: 001/2019 - SEI 84.003404/2018-18 

 
Empreendimento: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS PREMIUM LONDRINA LTDA/AUTO 
P OSTO LOTUS (CNPJ: 30.537.821/0001-22) 

 
Assunto: Diretriz (3) do Termo de Compromisso referente a processo de Análise de Estudo de 
Impacto de Vizinhança. 

 
 

Em resposta ao solicitado (4085463), quanto à fiscalização do cumprimento da diretriz (3) prevista na 
Cláusula Segunda (Obrigações do Compromitente) do referido Termo de Compromisso, de 
responsabilidade desta companhia, informamos que: 

 
No dia 14.08.2020, realizamos visita ao empreendimento e, quanto à medida (3) - Realizar as operações 
para abastecimento (caminhão-tanque) exclusivamente dentro do pátio interno do empreendimento, de 
forma que os veículos não obstruam a calçada e não façam manobra de marcha à ré na via; foi 
possível constatar que a medida foi cumprida pelo empreendimento, conforme relatório fotográfico da 
fiscalização em anexo (4213712). 

Sendo o que tínhamos para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
necessários. 

 
Londrina, 14 de agosto de 2020 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Dalbem, Diretor(a) de Trânsito, em 
14/08/2020, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 
2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017. 

Documento assinado eletronicamente por José Thiago dos Reis Silva, Coordenador(a) de 
Planejamento, em 17/08/2020, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida 
Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017. 
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ANEXO 04 
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ANEXO 05 
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ANEXO 06 
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ANEXO 07 
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ANEXO 08 

Mudas serão entregues até 09/12/2020 
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ANEXO 09 
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